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Resumo: O presente estudo visa a analisar amplamente o conceito da Justiça como Equidade. 

Baseado na obra A equidade para Aristóteles, o estudo se resume em uma maneira de aplicar 

a norma no caso concreto. A equidade constitui-se num novo método, ou modo para a própria 

igualdade. A relação que possui com a Justiça está no modo como a equidade deve equilibrar 

o justo para os dois lados, não podendo e nem devendo pender tanto para um lado como para 

o outro. Para Aristóteles, a equidade serve para suprir as lacunas que a lei não alcança, 

devendo equilibrar as ações. No pensamento desse filósofo, a Justiça se divide em dois 

caminhos, e por mais opostos que sejam, em algum ponto eles irão se encontrar e aplicar a 

justiça plena. Há, também, o modo de ver a Justiça como virtude, norma particular e 

completa, por meio da qual se analisa o homem e suas atitudes, devendo ele ser justo, e nunca 

podendo ser justo e injusto ao mesmo tempo. O estudo finaliza mediante a constatação de que 

o autor se utiliza de um método instigador para chegar ao justo. Aos que competem legislar 

deveria ser facultada a possibilidade de se encobrir com um manto de desconhecimento sobre 

sua própria situação hipotética. Só assim, segundo Aristóteles, seria possível optar por 

princípios justos. É no egoísmo da pessoa humana que Rawls encontra o fundamento para sua 

proposição de manto de ignorância, a fim de que se estabeleça uma justiça equânime entre os 

homens. 
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